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PR!FEITUnA ~'ICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPfnITO SANTO 

00 o 00 

LEI n~ 3);) 

11CO..~CEDE ISENÇlO DE TAXA 

DE EXPEDIENTE PARA CONS

TRUÇJO DE CATACUMD..\~ 

O PnEFEITO HIJNICIFAL DE 9ADCO GUANDU, Faço saber 

que a C.Íimarll Municipal de Baixo Guandu 1 DC!cretou e cu Sanciono 

a sequinte Lei:-

drta.1a- Fica concedido ao senhor Eurico Lima, 

o direito perpétuo d~ construir no Cemitário pÚblico de~ta ci-
• • 8 dade 1 sobre ai .l!llepul turn nun1ero 5 5 dn quadra AAC 1 onde se encon-

tra os restos mortais d~ seu sobri.nho,Carlos ~ugu.eto Ferreirn, 

uma catncwnba isÔnto dos cmoiumentos previstos em Lei,crn Cn

rnter perpétuo,ten~o e~ '~ata o que rêra requerido. 

~rta.~g- Esta Lri entr~r~ ~m vigor ~o dnt~ de 

sua publicação,r~Yo~nsaa os disposiçÕ~s ~m contrário. 

GABINETE DG PREFEITO ~--!NICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 ES, 21 dt! 

dezembro de 1979. 


